
diligências visto ter esgotados os numerários recolhidos. ADV:
MARCIA TERESA LOPES COVELLI (106122).

1541/75 - DESAPROPRIAÇÃO - D.E.R. do Estado de São Paulo x
JOSÉ DA SILVA TINOCO e s/mr. (processo desarquivado). ADV. WIL-
LIANS ALENCAR COELHO, 61.276.

1590/05 - ALVARÁ - NAIR DANIOL SABINO X JOSÉ SABINO. Fls. 16.
Diante da prova documental produzida comprovando que JOSÉ
SABINO não deixou dependentes previdenciários, defiro a expe-
dição de alvará autorizando os requerentes a proceer o levanta-
mento dos valores deixados pelo falecido referente ao PIS e FGTS.
Expeça-se alvará. Intime-se após, arquivem-se os autos. (retirar
alvará). ADV. MARCO ANTONIO DE CASTRO, 180.522.

1591/04 - DESPEJO - WILMA FELIX X IGREJA DO EVANGELHO QUA-
DRANGULAR. Fls. 39. “Manifeste-se em cinco dias, sobre a certidão
do Sr.Oficial de Justiça, que deixou de citar a requerida, solicitando
a indicação do representante legal da mes, ou, forneça outro ende-
reço. ADV. OSWALDO LEMOS NUNES, 128.473.

1591/05 - 549/05 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - TISIANE RUBIA
MARQUES X SMART COMPANY IDIOMA S/C LTDA - ME. Fls. 25. O
processo aguardará o prazo de 30 dias. No silêncio haverá inti-
mação pessoal, art. 267, 1.do CPC. ADV. TISIANE RUBIA MARQUES,
205.931.

1591/00 - INDENIZAÇÃO - GEOVANE ALVES FEITOSA X LAJES E
BLOCOS VENCESLAU. Fls. 122v. “Manifeste-se em cinco dias, sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça, que deixou de proceder à
penhora em razão de encontra o imóvel sempre fechado, segundo
informes do vizinho o requerido encontra-se viajando, bem como
fornecer o valor atualizado do débito”. ADV. JOÃO CALIL ABRÃO
MUSTAFÁ ASSEM, 146.740.

1598/05 - DECLARATORIA - SUPPORTS COMERCIO E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA X AUTO MECANICA SILVA BORELI LTDA - Fls.
18/20, Manifestar-se devolução da carta. ADV: GERALDINO CONTI
PISANESCHI (74580).

1608/04 - COBRANÇA - BANCO ZOGBI S/A X ELAINE BARBOSA
SILVA - Fls. 28, Requeira o vencedor em prosseguimento, no prazo
de cinco dias. No silêncio, arquivem-se. INT. ADV: DANIEL NUNES
ROMERO (168016).

1628/02 - ALVARA - SILVIO CARDOSO DE SOUZA E OUTROS X
MARIA DAS DORES ALVES DE SOUZA - Fls. 97, Manifestar-se sobre
o oficio da Caixa Economica Federal. ADV: LARA VEIGAS GARCIA
DA SILVA (108.260E), ELAINE MARTINS DE CAMARGO (158471),
EDSON QUIRINO DOS SANTOS (124861).

1651/05 - DESPEJO - MARCO ANTONIO POLI X AUTO MOTO
ESCOLA QUEOPS S/C LTDA. Fls. 27. Homologo, para que produza
todos e, esperados efeitos legais e de direito, o acoroto materiali-
zado nos autos mencionados, e, em consequência, julgo extinta a
ação com fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. ADV. FRANCISCO DE FREITAS VIEIRA,
94.823.

1691/05 - EXECUÇÃO - BANCO INTERCAP S.A. X ARIOSVALDO FER-
REIRA SANTANA. Fls. 17. O processo aguardará o prazo de 30 dias.
No silêncio haverá intimação pessoal, art. 267, 1.do CPC. ADV. LUIS
FERNANDO DE CASTRO, 156.542.

1741/05 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
X BENEDITA SANTOS OLIVEIRA FARIAS. Fls. 25. Vistos. Homologo
para que produza todos e esperados efeitos legais e de direito, a
desistência da ação de busca e apreensão mencionada, e, em con-
sequência, julgo extinta o processo, fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Rito, revogada a liminar deferida a fls. 17.
P.R. e Intime-se e, oportunamente, arquivem-se os autos.  ADV.
PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO, 12199, ELIZETE APARECIDA
DE OLIVEIRA SCATIGNA, 68.723.

1801/04 - COBRANÇA - TELEFONICA EMPRESAS S/A X SERGIO CRE-
NHANIN. Fls. 64. O processo aguardará o prazo de 30 dias. No
silêncio haverá intimação pessoal, art. 267, 1.do CPC.  ADAV.
ROBERTA MACEDO VIRONDA, 89.243, LUIZ OTÁVIO BOAVENTURA
PACIFICO, 75.081.

1900/05 - ALVARÁ - MARIA CRISTINA DE FREITAS ARAUJO e outro
X EUCLIDES DE ARAUJO. Fls. 19v. Cota retro: atenda a autora em
10 dias. (Cota: Requerido a intimação da autora para que junte a
sua certidão de casamento). ADV. SIMONE AYUMI WATANABE,
197.191.

1930/05 - ALVARÁ - MAYRA MENESES COSTA X MAIR COSTA. Fls.
20. Cota retro: atenda a autora, em dez dias.(Cota: Requeiro a inti-
mação da autora para que junte a certidão de dependentes habili-
tados perante o INSS, bem como os extratos atualizados das contas
vinculadas do PIS e FGTS).  ADV. ENAÊ LUCIENE RICCI, 192.889.

1950/04 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO BNL DO BRASIL S.A. X
ROBERTO FERREIRA DA SILVA. Fls. 40. “Manifeste-se em cinco
dias, sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça, que deixou de loca-
lizar o bem”. ADV. VALTER BARRETO SANTOS, 59.500.

1960/03 - EMBARGO DE TERCEIRO - CLEUZA ANTONIO GALATTI X
JOSE ROBERTO TEIXEIRA e outros. Fls. 42. Dê-se cidência ao procu-
rador da autora do desarquivamento dos autos. Após, nada mais
sendo requerido, em cinco dias, tornem ao arquivo. ADV. FLAVIO
GARBATTI, 52.487, JOSÉ SILVEIRA MAIA, 183.694, GLAUCO
ROGÉRIO VASQUES, 168.915.

1980/01 - EXECUÇÃO - ANTONIA APARECIDA MALISTA MERGL X
IRINIO BLASOTTI e outro. Fls. 212: Certidão: verificou-se que os
executados não foram localizados a fim de serem intimados,
havendo a necessidade do autor fornecer novos endereços (fornecer
novos endereços dos executados). ADV. EDUARDO ALVES DE SÁ
FILHO, 73.132, JOÃO MAIDA JR, 187.578.

1981/05 - ALVARÁ - MARCIA MENDES DA SILVA X AIRTON MAR-
CIANO DA SILVA. Fls. 11/12. Diante da prova documental produzida
comprovando que AIRTON MARCIANO DA SILVA não deixou
dependentes previdenciários, defiro a expedição de alvará autori-
zando os requerentes a proceder o levantamento dos valores dei-
xados pelo faleciso refrente ao PIS e FGTS e da conta poupança.
(retirar alvará). ADV. LUCIANA LOPES DOS SANTOS, 184.752.

1990/03 - COBRANÇA - CONDOMINIO MARCO AURELIO X MAR-
CELO RIBEIRO DOS SANTOS e outros. Fls. 80/81. Oficie-se apenas à
D.R.F. como requerido sendo que com relação aos demais orgãos a
providência incumbe ao interessado. (retirar ofício à D.R.F.). ADV.
DIOGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE, 189.518.

2026/05 - NOTIFICAÇÃO - Municipalidade de Guarulhos X Max
Color Estamparia Industria e Comércio. Fls. 12/13 sentença do MM.
Juiz, cujo tópico final passo a transcrever: Vistos. Ante o exposto e
pelo mais que dos autos consta, indefiro liminarmente a petição ini-
cial e em consequência, julgo extinto o processo com fundamento
no artigo 295, inciso III, c.c. o artigo 267, inciso I, do mesmo
Código. Csutas pela requerente, autorizado desde já o desentranha-
mento dos documentos que instruiram a inicial. Honorários advoca-
tícios incabíveis na espécie. (O valor do preparo de eventual recurso
corresponde a 2% do valor da causa, devidamente atualizada, e o
valor de R$ 17,78 por volume dos autos a ser recolhido na guia
GARE, código 110-4, referente a taxa de remessa). ADVS. CHARLES
ABOU JAOUDE - OAB. 134.151

2027/97 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - Jorge Camilo X
Sergio Kwiek e ou. Fls. 270: Manifeste-se o exequente de forma
objetiva, em cinco dias, diante da despacho de fls. 266. No silêncio,
intime-se pessoalmente, a promover regular andamento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. Int. ADV. JANETE SUCH - OAB.
101.792

2030/05 - DECLARATÓRIA - JADIR MOLINA PEDROSO X BANCO
INTER AMERICAN EXPRESS S.A. Fls. 25. Para análise do pedido de
assistência judiciária gratuita, apresente o autor, em dez dias, cópia
de sua última declaração de bens e rendimentos à Receita Federal,
sob pena de indeferimento do beneficio. Ainda no prazo supra,
emende a inicial, em obediência ao artigo 283, do C.P.C., para
juntar certidão de protesto cujos efeitos pretende suspender em
congnição sumária e, ao final, cancelar, sob pena de indeferimento
da preambular e extinção do processo. ADV. JEANNE RIBEIRO
COELHO, 155.696.

2036/05 - ANULATÓRIA DE DÉBITO - José Eduardo Silverino Cae-
tano X Serviço Autonomo de Água e Esgoto - SAAE. Fl. 72 verso:
Tendo em vista que a ré encontra-se representada nos autos (fls.
54), aguarde-se a apresentação da contestação pelo prazo legal de
sessenta dias, a partir da publicação deste. Int. (Fls. 55 - Proc.
2063/05 em apenso): Publique-se o despacho de fls. 72v, dos autos
principais. Tendo em vista que a ré encontra-se representada nos
atuos (fls. 54), aguarde-se a apresentação de contestação pelo
prazo legal de vinte dias, a partir da publicação deste, tendo em
vista tratar-se de medida cautelar. Int. Fl. 56/92 - Contestação do
requerido, manifeste-se o requerente no prazo legal. ADV. ROSAN-
GELA SIQUEIRA DOS SANTOS - OAB. 184.489, SANDRA DA CRUZ
CHEBATT - OAB. 74.556

2038/95 - INDENIZAÇÃO - ZEZITO CORDEIRO DA SILVA X SISA
SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA - Fls. 479v, DEsignem-se

datas para realização dos leilões, mediante o recolhimento da con-
dução do Meirinho. INT. Fls. 487, Reitere-se a intimação de fls.
479v. No silêncio, aguarde-se o cumprimento da carta precatoria
expedida às fls. 484. INT. ADV: ANTONIO ROSELLA (93792),
TEREZA GANCEV (87945), JOAO BARBIERI (33936), JAIME VELEZ
(3351), JOSE FERNANDO ARAUJO (135218).

2046/01 - EXECUÇÃO - Celso Luiz de Souza X Rosilene Ferreira de
Souza e ou. Fl. 114 verso (Embargos à Execução em apenso):
Informem as partes, em cinco dias, sobre o julgamento da ação que
tramita na r. 3. Vara Civel. Int.  ADV. JOSÉ ALBERTO SANCHES -
OAB. 66.338, ESTELA FERREIRA DE ANDRADE - OAB. 96.680

2046/04 - MONITÓRIA - Jose Wanderley Fernandes Correia X Jaime
Soares Xavier. Fl. 41: (Depositar o valor relativo as despesas de dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça- R$ 11,19 até 10 Km; R$ 16,77 até
20 Km; 22,35 até 30 Km + 5,50 a cada Km que acrescer.- Recolher
em dobro nas execuções e similares - R$ 22,38 - R$ 33,54 e R$
44,70 respectivamente). ADVS: SÉRGIO NAVARRO - OAB. 214.887

2050/04 - EXECUÇÃO - RICARDO ALBERTO DE VASCONCELOS
ESCORCIO X IGNEZ GOMES FERNANDES. Fls. 53. (Depositar o valor
relativo as despesas de diligências do Sr. Oficial de Justiça, para a
intimação da penhora - R$ 11,19 até 10 Km; R$ 16,77 até 20 Km;
22,35 até 30 Km + 5,50 a cada Km que acrescer.- Recolher em
dobro nas execuções e similares - R$ 22,38 - R$ 33,54 e R$ 44,70
respectivamente). ADVS: MANOEL BARRETO, 75.219.

2056/05 - EXTINÇÃO DE CONDOMINIO - Valdeny Brito de Araujo X
Jose Fernandes de Jesus e Silva. Fls. 17 verso: Trata-se de mera exe-
cução de sentença homologatória da partilha de bens entre o casal,
a se realizar nos próprios autos daquele processo, nos moldes do
artigo 575, inciso II, do C.P.C. Assim, redistribua-se a 2. Vara Civel
local. ADV. LUIZ MARIO DE ALMEIDA - OAB. 54.221

2058/81 - DESAPROPRIAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RULHOS X CARLOS HENRIQUE SCHULZE - FLs. 751, Manifestar-se
sobre o calculo do contador. ADV: EDSON REIS PAVANI, REINALDO
RINALDI, DORIVAL SCARPIN, JOSE AUGUSTO TRINDADE,
ROMUALDO CLEMENTINO DA COSTA, JOSE PEDRO CHEBATT, JOSE
RICARDO NOGUEIRA, APARICIO BACARINI, DOMINGOS WEL-
LINGTON MAZUCATO, ADRIANA DA SILVA CAMBREA.

2067/02 - INDENIZAÇÃO - Cummins Brasil Ltda X Distribuidora
Cummins Mato Grosso Ltda. Fls. 785: Subam os autos ao E. Tri-
bunal de Justiça. Int. ADVS. ANA PAULA HUBINGER ARAUJO - OAB.
124.686, ISABELLA VIEIRA MACHADO HENRIQUE - OAB. 155.097,
EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA - OAB. 41.703, LUIZ EDUARDO
PINTO RIÇA - OAB. 144.967, MARCELO RUBENS MAREGOLA E
SILVA - OAB. 178.208, ITAMAR BARROS CIOCHETTI -OAB. 98.283,
LUIZ CESAR AGUIRRE DÓTTAVIANO - OAB. 98.288, RICARDO TRAD
- OAB. 832, RICARDO TRAD FILHO - OAB. 7.285, ANDRE DE CAR-
VALHO PAGNONCELLI - OAB. 7.587-B, JULIA BAROZZI FESTA -
OAB. 207.099, FABIANA SGARBIERO - OAB. 183.663

2071/04 - DESPEJO - KAEKO KANABAYASHI UEZONO X ZORAIDE
JESUS DE ALMEIDA. Fls. 73. Emende a autora o pedido de fls. 70,
nos termos do artigo 282, inciso IV, c.c. o artigo 652, ambos do
C.P.C., em 10 dias. ADV. WILLIAN KIHARA, 184.526, CLELIA DE
JESUS VIEIRA, 158.401.

2086/05 - PEDIDO DE FALENCIA - Trigal Comercio Importação,
Exportação e Representações Ltda X Lucinelia Cardoso dos Santos
Panificação - ME. Fls. 31/32 sentença do MM. Juiz, cujo tópico final
passo a transcrever: Vistos. Ante o exposto, indefiro a petição ini-
cial com fundamento no artigo 295, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil e julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso I, do CPC, condenando o
autor no pagamento das custas e despesas processuais. Os honorá-
rios advocatícios são incabíveis na espécie, ficando deferido o
desentranhamento dos documentos que instruiram a petição inicial.
P.R.I. (O valor do preparo de eventual recurso corresponde a 2% do
valor da causa, devidamente atualizada, e o valor de R$ 17,78 por
volume dos autos a ser recolhido na guia GARE, código 110-4, refe-
rente a taxa de remessa). ADVS. FABIO ADRIANO VITULI DA SILVA -
OAB. 94.790

2098/05 - PEDIDO DE FALENCIA - DIFERSOL DISTRIBUIDORA DE
FERRAMENTAS E SOLDAS LTDA X HEP CONSTRUÇÕES METALICAS
LTDA - Fls. 23/24, Ante o exposto, indefiro a petição inicial com
fundamento no artigo 295, inciso III, do CPC e julgo extinto o pro-
cesso, sem apreciação do merito, com fundamento no artigo 267,
inciso I, do CPC, condenando o autor no pagamento das custas pro-
cessuais. Os honorarios advocaticios são incabiveis na especie,
ficando deferido o desentranhamento dos documentos que ins-
truiram a petição inicial. PRI. Havendo interposição de recurso o
preparo corresponde a 2% do valor da causa, bem como recolher a
quantia de R4 17,78 por volume referente a remessa dos autos ao
TJ. ADV: ANA MARIA DIAS FONTAO (125949).

2118/99 - EXECUÇÃO - HOSPITAL BOM CLIMA S/C LTDA X GERSON
ALMEIDA CORREA - Fls. 104, Manifeste-se o requerente em termos
de prosseguimento, no prazo de cinco dias. No silencio, intime-se
pessoalmente,  a promover regular andamento ao feito, em 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento. INT. ADV: NEIDE
EMIKO KIDO (112201), LUIZ DIGNANI CARELLAS (42764), FATIMA
APARECIDA DINIZ (112279), ANDRE ALMEIDA GARCIA (184018),
RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO (142260), CHRISTIANE
GUILMAR MENEGHINI SILVA (183651), PRISCILA ANDREASSA DE
SOUZA (195441).

2148/05 - RESCISÃO CONTRATUAL - MAKJ INCORPORAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA X WELLINGTON PINHEIRO DE SOUZA E
OUTRO - Fls. 82, Diante do distrato juntado no processo nº 260/04,
aguarde-se o cumprimento do despacho ali proferido. INT.SE. ADV:
NIVALDO CABRERA (88519).

2170/05 - ALVARÁ - THEREZINHA ROSA GARCIA X DAVID GARCIA
SPINOZA. Fls. 16v. à requerente para incluir, no polo ativo do
requerimento os filhos do falecido, no prazo de 10, pena de indefe-
rimento. ADV. NELSON LUIZ JUCIO, 87.667.

2171/01 - BUSCA E APREENSÃ - FINAUSTRIA CIA DE CR.FINANC. E
INVEST. X VERCI FERREIRA DA SILVA FILHO. Fls. 92. (processo
desarquivado). MARIA DO CARMO B.V.DE MELLO PEPE, 63.266.

2175/05. MEDIDA CAUTELAR. Interview Serviços Qualificados S/C
Ltda. M.E. x Arnaldo Dias Junior. Fl. 73/74: Vistos. Recebo a peticão
retro como emenda a inicial. anote-se. entendo que há elementos
literais de prova que permitem a conclusão quanto à existência de
“ fumus boni juris” e “periculum in mora” suficientes à concessão
da liminar. O primeiro se evidencia por intermédio do documento
encartada a fl. 63, por intermédio do qual o referido não só reco-
nhece sua condição de “dono e fundador” do site, junto ao Orkut,
cujo objetivo se mostra deletério à reputação da autora, mas
também se compromete a retira-lo do endereço eletrônico onde se
encontra dito site instalado. O segundo é mera decorrência da
situação criada pelo requerido, pois evidentes os prejuízos de difícil
reparação aos negócios da requerida caso sua honorabilidade con-
tinue alvo de atques junto à internet. Diante disso, defiro o pedido
de liminar para determinar o imediato cancelamento da dita comu-
nidade junto ao orkut, intimando-se o repressentante legal do
domínio, aludido a fl. 09, para que assim proceda no prazo de vinte
e quatro horas, sob pena de desobediência. Expeça-se carta preca-
tória nesse sentido, e, após seu cumprimento, cite-se o requerido
para contestar, querendo, no prazo legal, sob pemna de revelia. Int.
(RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA).  ADV. ANDRÉ REATTO CHEDE-
151.176. MARCO ANTONIO M. MORAIS-183.435.

2186/04 - INDENIZAÇÃO - Soquimica Laboratorios Ltda X Transpor-
tadora Itapemirim S/A. Despacho de fl. 145: Subam os autos ao E.
Tribunal de Justiça. Int. ADV. REINALDO SIDERLEY VASSOLER -
OAB. 82.555, MARIA THEREZA MINARÉ - OAB. 176.216, ANTONIO
CARLOS MARQUES MENDES - OAB. 73.913, TEREZA CRISTINA DE
BRITO DRANGUE - OAB. 79.032, ERNESTO BELTRAMI FILHO - OAB.
100.188, MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR - OAB. 197.141,
MARCOS VINICIUS COLTRI - OAB. 208.259, EDUARDO CHAVES DE
SOUZA - OAB. 206.947

2187/05 - COBRANÇA - Condominio Conjunto REsidencial Monte
Verde X Silvio Luiz Molina e ou. Fl. 46: Designo audiência para o
p.f. dia 25 de Janeiro de 2006, às 15:30 horas. Cite-se o réu com a
antecedência mínima de 10 dias, sob a advertência de que o
mesmo deverá comparecer a audiência, sob pena de não o fazendo,
serem reputados como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial, podendo fazer-se representar por preposto com poderes para
transigir. Se não obtida a conciliação, deverá, o réu, na própria
audiência apresentar sua defesa escrita ou oral, acompanhada de
documentos ou rol de testemunhas e se requerer perícia, formulará
seus quesistos desde logo, podendo indicar assistente técnico. ADV.
MARCO ANTONIO SOUZA DA SILVA - OAB. 158.189

2196/04 - MONITÓRIA - Destak Comércio de Produtos Oticos Ltda X
Ramos Passos Indústria e Comércio Ltda - ME. Fl. 46: Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que
procedeu a citação do requerido, mas deixou de efetuar penhora de
bens, tendo em vista não ter logrado exito na localização pessoal
do representante legal da requerida. ADV. MARIA CRISTINA DE
MORAES AGUIAR - OAB. 79.337

2196/05 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - Ivany Ribeiro
Penedo X Adolfo Noronha Leitão e ou. Fls. 19/21 - Negativa de
citação do requerido Adolfo por carta. Manifeste-se o interessado
no prazo legal. ADV. FABRICIO LOPES AFONSO - OAB. 180.514

2206/05 - NOTIFICAÇÃO - Oliveira Campos S/A Construtora e
Empreendimentos X Maria Luiza da Silva Melo e ou. Fls. 36/39
negativa de notificação dos requeridos, manifeste-se o interessado
no prazo legal. ADV. APARECIDA HAIALA - OAB. 99.301

2206/04 - EXECUÇÃO - BAnco do Brasil S/A X Marcelo Pereira
Galvão. Fl. 49: Intime-se o autor a promover regular andamento ao
feito, em 48 horas, sob pena de extinção. No silêncio, intime-se
pessoalmente. Int.  ADV. ROSANGELA JULIANO FERNANDES - OAB.
158.977

2208/05 - USUCAPIAO - MANUEL ANTONIO RODRIGUES - Fls. 19v,
Para analise do pedido de assistência judiciaria gratuita, apresente
o requerente o ultimo comprovante de seus rendimentos e declara-
ções de bens a Receita Federal, sob pena de indeferimento do
beneficio. INT.SE. ADV: EDSON FERREIRA SILVA (163585).

2210/03 - MONITÓRIA - DANIFER COM. DE FERRO E AÇO LTDA. X
ENES GARCIA CIANI. Fls. 61.(Depositar o valor relativo as despesas
de diligências do Sr. Oficial de Justiça- R$ 11,19 até 10 Km; R$
16,77 até 20 Km; 22,35 até 30 Km + 5,50 a cada Km que acrescer.-
Recolher em dobro nas execuções e similares - R$ 22,38 - R$ 33,54
e R$ 44,70 respectivamente). ADVS:ELIO OLIVEIRA DA SILVA,
172.887, JANILSON DE CARMO COSTA, 188.733.

2221/05 - RESCISÃO CONTRATUAL - JOÃO PAULO RIGUEIRO X
IMOB.E CONSTR.CONTINENTAL LTDA. Fls. 78. (Depositar o valor
relativo as despesas de diligências do Sr. Oficial de Justiça- R$
11,19 até 10 Km; R$ 16,77 até 20 Km; 22,35 até 30 Km + 5,50 a
cada Km que acrescer.- Recolher em dobro nas execuções e simi-
lares - R$ 22,38 - R$ 33,54 e R$ 44,70 respectivamente). ADVS:
APARECIDO DO AMARAL, 90.461.

2236/04 - REPARAÇÃO DE DANOS - José Adelmo Alves de Gois X
Viação Atual Ltda. Fl. 56: Arquivem-se os autos, sendo que o cum-
primento do acordo deverá ser informado ao final. Anote-se o
nome do procurador da ré na contra-capa dos autos. Int. ADV.
MARCIO DA SILVA GERALDO - OAB. 117.621, PEDRO ABE MIYA-
HIRA - OAB. 163.655, CARMEN VIRGINIA PINTO USTARIZ - OAB.
222.243

2267/02 - INDENIZAÇÃO - Carlos Roberto dos Santos X Marvitec
Indústria e Comércio Ltda. Fl. 99: Este Juízo sempre perfilhou o
entendimento de que pleitos desta natureza não guardam relação
com o contrato de trabalho, mas são lastreados na culpa aquiliana,
isto é no dever de cuidado que a ré deve ter com a integridade
física e mental de todos aqueles que frenquentam seu estabeleci-
mento. Dai porque a competência seria residucla da Justiça dos
Estados. Contudo, não podemos mais ignorar a realidade, pois a
reforma do Judiciária atribuiu a jurisdição desses processos á Jus-
tiça especializada do Trabalho (artigo 114, inciso VI, da CF). Na
esteira dessa assertativa, frequentes tem sido decisórorios do
Excelso Pretório, sob cujo peso nos curvamos e acatamos, para
evitar maiores prejuízos as partes com eventual decretação da nuli-
dade do feito em sede de recurso. Tratando-se de competência em
razão da materia, absoluta, deve ser proclamada “ ex-officio” a
qualquer tempo. Assim, remeta-se a Uma das Varas da Justiça do
Trabalho, promovendo-se as comunicações pertinentes para futura
compensação na distribuição. ADV. RAIMUNDO B.M. GUIMARÃES -
OAB. 54.391, REGINA ELENA SAMPAIO MORO - OAB. 104.809,
MYLTON MESQUITA - OAB. 9.197

2287/04 - INTERDITO PROIBITÓRIO - Manuel Carlos Jesus Canta-
deiro X Augusta Maria de Jesus. Despacho de fl. 139: A réplica em
dez dias. Após, tornem. ADV. MANUEL CARLOS JESUS CANTA-
DEIRO - OAB. 58.331, RUBENS TEIXEIRA DE LIMA - OAB. 77.955,
JOSÉ CALIXTO - OAB. 119.010, LIGIA ARMANI MICHALUART -
OAB. 138.673, PAULO MICHALUART - OAB. 138.673

2288/98 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - EUGENIA
LOURDES RAPUSSI CAMPOS TOZZELLI X ROBSON UBALDO MAR-
QUES - Fls. 156/157 Vistos. Trata-se de embargos declaratorios,
alegando a embargante haver omissão na r.sentença de fls. 19.
Realmente a sentença foi omissa por não se referir a materia dos
embargos de terceiros, porém, como tais embargos não tratavam
unicamente (art 747 do CPC) de efeitos ou vicios da penhora o juizo
competente é o deprecante. Assim recebo os presentes embargos
declaratorios, para simplesmente fazer incluir na decisão de fls. 19
o afastamento da tese da embargante, conforme acima exposto.
INTIME-SE. ADV: CELESTINO DE ALMEIDA SILVA (43893), JOAO
MIGUEL DE SOUZA (39711).

2306/02 - 593 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - Banco Citibank S/A X
Solda New Indústria e Comércio Ltda. Despacho de fl. 56 verso:
Aguarde-se o transiton em julgado da ação monitória para prosse-
guimento deste pedido de habilitação. Int.se. ADV. SIMONE THAL-
LINGER - OAB. 91.092, FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD -
OAB. 53.318, CLAUDIA FERREIRA MESSIAS - OAB. 22.752

2306/05 - CARTA PRECATÓRIA - Mitsui Marine & Kyoei Fire
Seguros S/A X Marcio Caetano. Fl. 26: Manifestar-se, no prazo de
cinco dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou de
citar o requerido, tendo em vista não ter localizado o número indi-
cado. ADV. DANILO MACHADO PERILLO - OAB. 133.973-B

2308/05 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - MELHORA-
MENTO E URBANIZADORA DE IMOVEIS LTDA X MARIA DE JESUS
VIEIRA SILVA - Fls. 29v, (Depositar o valor relativo as despesas de
diligências do Sr. Oficial de Justiça- R$ 11,19 até 10 Km; R$ 16,77
até 20 Km; 22,35 até 30 Km + 5,50 a cada Km que acrescer.- Reco-
lher em dobro nas execuções e similares - R$ 22,38 - R$ 33,54 e R$
44,70 respectivamente). ADVS: ELIAS CASTRO DA SILVA (142319).

2317/02 - DEPÓSITO - Banco Panamericano S/A X Jefferson Eustá-
quio Rodrigues. Despacho de fl. 126: As diligências solicitadas com-
petem ao próprio interessado. Int. ADV. DEBORA MARTINS
FUZARO - OAB. 186.167, WEIDER FRANCO PEREIRA - OAB.
188.015, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA - OAB.
149.216, MARCO AURELIO DE FREITAS AFFONSO - OAB. 133.063

2326/04 - COBRANÇA - O Sciesp - Sindicato dos Corretores de
Moveis no Estrado de São Paulo X Elaine Correa Vieira Mendenço.
Fl. 41: Requeira o vencedor em prosseguimento, no prazo de cinco
dias. No silêncio, arquivem-se. Int. ADV. ALEXANDRE MARQUES
TIRELLI - OAB. 174.257

2326/05 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - R.A.B. Rejuntamentos Anti-
corrosivos do Brasil Ltda X Transportes Waldemar Ltda. Fl. 26:
Tome-se por termo a caução do bem oferecido. ADV. FABIA CAE-
TANO DA SILVA - OAB. 175.947

2330/05 - COBRANÇA - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL X PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS
S/A. Fls. 40. (Depositar o valor relativo as despesas de diligências
do Sr. Oficial de Justiça- R$ 11,19 até 10 Km; R$ 16,77 até 20 Km;
22,35 até 30 Km + 5,50 a cada Km que acrescer.- Recolher em
dobro nas execuções e similares - R$ 22,38 - R$ 33,54 e R$ 44,70
respectivamente). ADVS: MARCOS ZAMBELLI, 91.500.

2331/01 - MONITÓRIA - CLEBER GONÇALVES X AMADEU ASENSIO
FERNANDEZ. Fls. 132. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça. ADV. ROGÉRIO STABILE, 35.444, ROMUALDO GALVÃO DIAS,
90.576, FRANCELE GOMES VILLELA, 138.951, EMILIA DE FÁTIMA
FERREIRA GALVÃO DIAS, 181.388.

2357/97 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Imobiliaria e Construtora
Continental Ltda X Erasmo Rodrigues da Silva e outros. Fl. 548: Os
autos foram desarquivados e encontram-se em cartório, permane-
cerão pelo prazo de cinco (05) dias, após retornaram. ADVO-
GADOS: JUVENCIO ANTONIO LOPES - OAB. 111.278

2368/03 - INDENIZAÇÃO - GERALDO LUCIO NOGUEIRA X CAMARA
MUNICIPAL DE GUARULHOS - Fls. 148, Fornecer copias para
contra-fe. ANGELA DELBONI (184287), ROSANGELA APARECIDA
PENA (175080), ALAN PONTES (182096), ELAINE CRISTINE DE S.
OLIVEIRA (157399).

2377/05 - COBRANÇA - Condominio Edificio Guarulhos Flat & Con-
vention Hall X Romeu Vicenti. Fl. 29 verso: Emende o autor a ini-
cial, no prazo de dez dias, pena de indeferimento, nos moldes do
artigo 283 do CPC, para atribuir, digo, comprovar a condição atri-
buída ao réu. ADV. RUBENS FERREIRA DE CASTRO - OAB. 95.221,
RENATA SPADARO NASCIMENTO - OAB. 120.692-E

2377/04 - BUSCA E APREENSÃO - BAnco Ficsa S.A X Roberto Pan-
zionatto Cuence. Fl. 54: Manifestar-se, no prazo de cinco dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou de citar o
requerido tendo em vista não tê-lo localizado. ADV. MARCELO TES-
HEINER CAVASSANI - OAB. 71.318, CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZI - OAB. 98.072, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO -
OAB. 166.822

2386/97 - EXECUÇÃO - Espolio de Francisco Carlos Bezerra X
Sebastiäo Dias Moreira e ou. Despacho de fl. 142: Intime-se o autor
a promover regular andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinção. No silêncio, intime-se pessoalmente. Int. ADV. ADELINO

FREITAS CARDOSO - OAB. 61.640, EDGARD CASSITAS - OAB.
75.492, JURANDIR RAMOS DE SOUZA - OAB. 121.661

2408/03 - ORDINARIA - DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA X DENIS-
VALDO ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS - Fls. 91v, Diante da petição
de fls. 86, compareçam os executados em cartorio, no prazo de
cinco dias, a fim de ser lavrado o termo de penhora, do bem ofere-
cido. INT. ADV: ADRIANA CORDEIRO LEMOS (159016), CRISTIANO
CARVALHO DE SA (147332), EUNICE CORREDATO FRANÇA
(230863).

2460/01 - EXECUÇÃO - ALBA PLASTICOS IND. E COM.LTDA X
S.G.P. IND. LTDA. Fls. 102. Necessário a juntada pela ré do contrato
social da executada a fim de se regularizar sua representação pro-
cessual. Para tanto concedo o prazo de cinco dias. ADV. GERALDO
MOREIRA LOPES, 71.304, SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA,
143.346, FLAVIA GOMES BENEDITO, 222.530, MARCIO ZANIN,
15703.

2477/80 - EXECUÇÃO - Banco do Brasil S.A. X Sygma Montebranco
Cia. Produtora e Comercial de Peças. Despacho de fl. 478: Defiro
vista dos autos ao exequente, por dez dias, a contar da ciência
deste, mediante carga em livro próprio. Int. ADV. MARIA ALICE DE
JESUS GONÇALVES BERNARDES - OAB. 77.081, ANGELO
FEBRONIO NETTO - OAB. 21.753, PAULO CESAR VIEIRA DE CAR-
VALHO - OAB. 66.127-A, NIVALDO DE SOUZA PORTO - OAB.
103.997, IDEL ARONIS - OAB. 6.826, AUGUSTO CESAR CESARONI -
OAB. 15.181, SIDNEI AMENDOEIRA JUNIOR - OAB. 146.240

2486/05 - CARTA PRECATÓRIA - Fellipe Gustavo de Almeida Flores
X Celso Benedito Flores. Fl. 04: Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou de pro-
ceder ao requerido a entrega do contra-mandado de prisão tendo
em vista ser o mesmo desconhecido no local. ADV. GILMAR DA
SILVA - OAB. 147.979, WALTER JOSÉ BORGES ANTOGNETTI - OAB.
134.995

2517/03 - BUSCA E APREENSÃO - Finaustria Cia. de Crédito Finan-
ciamento e Investimento X João Paulo Gomes. Fl. 70: Manifestar-
se, no prazo de cinco dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
que deixou de citar o requerido, tendo em vista informações de que
o mesmo mudou-se há aproximadamente um ano e meio. ADV.
TATIANA BACCAYCOA SILVA - OAB. 203.999, ANDRE LUIS PIRES
SANTANA - OAB. 134.356-E, MOISES BATISTA DE SOUZA - OAB.
149.225, LUIS FERNANDO DE CASTRO - OAB. 156.342

2520/04 - RESOLUÇÃO CONTRATUAL - MICHELUCCIO COM. E
EMP.LTDA X GILMAR RODRIGUES FREITAS e outros. Fls. 67 Sen-
tença (tópico final): “ Diante disso, outra solução não resta, senão
a extinção da ação, sem julgamento do mérito, com fundamento no
artigo 267, inciso III, do C.P.C. Custas na forma da lei. Os honorá-
rios são incabíveis na espécie. Desentranhe-se a petição de fls. 65
por não pertencer a estes autos. ADV. ROBERTO AMORIM SIL-
VEIRA, 199.101.

2540/04 - ANULATÓRIA AUTO INFRAÇÃO - MARCOS ANTONIO DA
SILVA X P.M.G. Fls. 100. Aguarde-se a audiência, devendo os
patronos das partes providenciarem o comparecimento de seus
constituintes ao ato. ADV. JOSÉ GASPAR MOREIRA DE PONTES,
30.305, PAULO SERGIO PAES, 80.138, RUBENS FERREIRA DE
CASTRO, 95.221.

2546/01 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Cia. Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil X José Carlos Monteiro. Fls. 193/195 - Contes-
tação do requerido, manifeste-se o requerente no prazo legal. ADV.
WILSON ROBERTO BALDUINO - OAB. 177.578, ELAINE VALENÇA
OLIVEIRA - OAB. 202.808, FERNANDA FROTA DE SOUZA LAURINO
- OAB. 147.516, SHIRLEI CRISTINA DA SILVA - OAB. 206.118

2551/82 - DESAPROPRIAÇÃO - FESP X LUIZ FRANCO e TATASHI
NAKABAISHI. Fls. 728. Ao expropriado para apresentação de novos
cálculos nos termos do V.Acordão proferido nos autos do Agravo de
Instrumento. ADV. IVONE NAVARRO GOMES, 41.296, ANTONIO
BORGES DE CAMPOS, 52.350, PAULO CESAR SOUZA SEVIOLLE,
142.527, ADENILSON PEREIRA DINIZ, 51.271, OSCAR DE MELLO
NETTO, 47.640. 

2646/02 - INDENIZAÇÃO - Vinicius Mangabeira X Audi Senna Ltda.
Fl. 300/302 - Oficio do 5. Distrito Policial de Guarulhos, encami-
nhando o laudo n. 7618/01, manifeste-se o interessado no prazo
legal. ADV. FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA - OAB. 141.481,
ANA PAULA HUBINGER ARAUJO - OAB. 124.686, GERALDO
ROBERTO LEFOSSE JUNIOR - OAB. 42.671, EDUARDO TEIXEIRA DA
SILVEIRA - OAB. 41.703, HERBERTO ANTONIO LUPATELLI AFONSO
- OAB. 120.118, ISABELLA VIEIRA MACHADO HENRIQUES - OAB.
155.097, FABIANA SGARBIERO - OAB. 183.663

2676/04 - ALVARÁ - Jose Custodio X Afonso da Cruz Custodio. Fl.
54: Arbitro os honorários advocaticios do Dr. Rafael Falcone
Moldes, no valor de R$. 182,09 (cento e oitenta e dois reais e nove
centavos), de acordo com a tabela do convênio da OAB/PGE.
Expeça-se a certidão. Oportunamente, arquivem-se. Int. ADV.
MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE MELO MONTEIRO - OAB. 96.226,
MARIA LUCILIA GOMES - OAB. 84.206, RAFAEL FALCONE MOLDES
- OAB. 143.428

2727/96 - EXECUÇÃO - J. Roldão Comércio de Frios Ltda X Ednalva
Barbosa da Silva. Despacho de fl. 108: Manifeste-se o requerente
em termos de prosseguimento, no prazo de cinco dias. No silêncio,
intime-se pessoalmente, a promover regular andamento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento. Int. ADV.
FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA - OAB. 91.792, ANA CRISTINA
REBOREDO DE ABREU - OAB. 113.587

2748/04 - MANDADO DE SEGURANÇA - HOSPITAL ALEMÃO
OSWALDO CRUZ X DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL TRIBU-
TARIO DE GUARULHOS - Fls. 153v, Subam os autos ao E.Tribunal
de Justiça. INT. ADV: LUIS EDUARDO SCHOUERI, ELAINE VIEIRA DA
MOTA (156609).

2797/04 - BUSCA E APREENSÃO - BAnco Finasa S.A. X Manoel
Anizio dos Santos. Fls. 95: Informe o autor, em cinco dias, o ende-
reço a ser diligenciado para citação do réu. Int. ADV. EDUARDO
MONTENEGRO DOTTA - OAB. 155.456, ROBSON LUIZ PEREIRA -
OAB. 181.248

2808/04 - EXECUÇÃO - NAIR VICENTE DE PAIVA X JOAO CHRIS-
TIANO JUNIOR E OUTRO - Fls. 45/46, Vistos.Indefiro a expedição de
ofício ao Banco Central para pesquisa de ativos financeiros do exe-
cutado, por ser proibida a solicitação de informações bancárias sigi-
losas.O artigo 38 da Lei 4.595-64 ( que dispõe sobre a politica e as
instituições monetárias, bancárias e creditícias, cria o Conselho
Monetário Nacional e dá outras providências), estabelece que as “
instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas
e passivas e serviços prestados, acrescentando o parágrafo primeiro
que “ as informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judi-
ciário, prestados pelo Banco Central do Brasil ou pelas instituições
financeiras, e a exibição de livros e documentos em juizo, se reves-
tirão sempre do mesmo caráter sigiloso, só podendo a eles ter
acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-
se para fins estranhos à mesma “.Interpretando tal dispositivo, o E.
Superior Tribunal de Justiça veio a dar a correta inteligência de seu
alcance, entendendo que as informações e esclarecimentos nele
referidos são atinentes ao julgamento da causa, verbis; “ o sigilo
bancário não teria qualquer consistencia se, para aparelhar a exe-
cução, o credor pudesse desvelar os saldos depositados em institui-
ções financeiras: o artigo 38 da Lei 4.595-64, se refere a informa-
ções e esclarecimentos necessários ao julgamento da causa, a que
não se assimila a execução paralisada por falta de bens penhorá-
veis ( RESp. n. 30.148-SP, relator o Ministro Ari Pargendler, RSTJ,
Lex 05-112).Por outro lado, é sabido que o Banco Central não
possui dados reclamados pelo exequente e assim, precisaria
retransmitir a requisição do Juizo a todos os bancos do País, o que
se mostra injustificável. Tal prática, se adotada como rotina, irá
onerar todas as instituições bancárias, que passariam a ser usadas
como fonte de informação das partes, fugindo de sua razão
social.Quanto aos demais orgaos a providencia incumbe ao reque-
rente, pois não há provas da sonegação da informação pretendida,
sabido que a atividade jurisdicional é subsidiaria. ADVS: SILVIA
TINOCO FERREIRA (154868).

2830/95 - EXECUÇÃO - BANESPA S/A X SABORAMI PANIFICADORA
E CONFEITARIA LTDA e outros. Manifeste-se sobre a devolução da
carta de intimação de Sergio Roberto Araujo. ADV. JOÃO CARLOS
LINS BAIA, 98.486, HILDEBRANDO B.PIRES ALMEIDA, 64.683,
JOÃO BATISTA DA SILVA, 128.976, ROSANA COVAS ROSSATTI,
134.499, MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI, 104.430, ADALBERTO
DA SILVA DE JESUS, 116.686, ADELINO BARBOSA RIBEIRO,
140.100, FERNANDO EDUARDO SEREC, 86.352, LUIZ RICARDO GIF-
FONI, 100.421, CELIA MARIA NICOLAU RODRIGUES, 43.143,
CAROLINA TECCHIO LARA, 132.399.

2847/01 - MONITORIA - Associação Educacional Nove de Julho X
Odarlan Dias Baleeiro. Fl. 133: Expeça-se alvará, com prazo de 90
dias, autorizando o exequente, através de seu procurador, a obter
informações junto as instituições financeiras onde o instrumento fôr
apresentado, sobre a existência de contas em nome do executado,
VEDADO, PORÉM, O FORNECIMENTO DE SALDOS E EXTRATOS. Int.
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